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DECRETO Nº 189/2016 
07/01 /2016 

"Dispõe sobre a adequação do valor de salário mínimo à Tabela Salarial dos empregos de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos do Município de 
Angatuba e dá outras providências." 

CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do Município de 
Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei ; 

CONSIDERANDO que mediante o Decreto nº 8.618, de 29 de Dezembro de 2015, foi 
fixado em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o valor do salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 
2016; 

CONSIDERANDO que os servidores públicos mu111c1pais têm direitos notoriamente 
assegurados e que devem ser cumpridos, dentre eles, o disposto na Carta Magna - artigo 7°, a garantia do 
salário, nunca inferior ao mínimo; 

CONSIDERANDO ainda que as normas constitucionais devem ser obrigatoriamente 
observadas pela Administração; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Aos empregos constantes no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de 
Angatuba enquadrados nas referências "A . l ", "A .2", "A.3", "A .4", "A .5", "A .6 11

, "A . 7", "A .8", "A .9", 
''A.10", "B.l", "B.2", "B.3", "B.4", "B.5", "B.6 11

, "B.7", "B. 8 11
, "B.9", "C.l", "C.2", "C.3", "C.4 ", "C.5", 

"C.6 11
, "C.7", "C. 8 ", "D.l ", "D.2", "D.3", "D.4", "D.5", "D.6", "D. 7", "E.l", "E.2", "E.3", "E.4", "E.5" e 

"F. l ", "F.2 ", fica concedido o direito da percepção do valor necessário para a equivalência do salário 
mínimo vigente, fixado em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). 

Artigo 2º - O Anexo "VII" - Tabela Salarial dos empregos de provimento efetivo (mensalista) 
passa a ser o constante deste Decreto, com valores ali estabelecidos . 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução este Decreto correrão por conta de verbas 
cons ignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 
01 /01 /2016, revogando disposições em contrário . 

Prefeitura do Município de Angatuba, 07 de Janeiro de 2016. 

CARLOS AUGUSTO ROD.R GUES DE MORAIS TURELLI 
Prefeito 

Publicado na data supra. 
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ANEXO VII 
TABELA SALARIAL DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

(MENSALISTA) 

TABELA SALARIAL-MENSALISTA 

~ 3 
1 

4 5 6 7 1 8 

o 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 

1 880,00 1 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 

li 880,00 li 880,00 1 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 

880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 880,00 897,81 

880,00 , 880,00 880,00 880,00 904,23 1 931,36 1 959,30 

880,00 901,77 928,82 956,68 985,38 1.014,94 1.045,39 

927,00 954,81 983,45 1.012,96 1.043,35 1.074,65 1. 106,89 

1.236,00 1.273,08 1.311 ,27 1.350,61 1.391 , 13 1.432,86 1.475,85 

1.545,00 1 1.591,35 1 1.639,09 1.688,26 1.738,91 j 1.791,08 11.844,81 

1.802,50 1.856,58 1.912,27 j 1.969,64 1 2.028,73 1 2.089,59 1 2.152,28 

2.060,00 2.121 ,80 2.185,45 1 2.251,02 11 2.318,55 11 2.388,10 1 2.459,75 

2.369,00 2.440,07 2.513,27 1 2.588,67 1 2.666,33 2.746,32 2.828, 71 

2.729,50 2.811 ,39 2.895,73 1 2.982,60 1 3.072,08 3.164,24 3.259,17 

3.090,00 3.182,70 3.278,18 3.376,53 3.477,82 3.582,16 3.689,62 

3.553,50 3.660,11 3.769,91 3.883,01 3.999,50 4.119,48 4.243,06 

3.900,00 1 4.017,00 1 4.137,51 4.261 ,64 4.389,48 4.521,17 4.656,80 4.796,51 
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988,08 
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1.140,09 

1.520,12 

1.900,16 

2.216,85 

2.533,54 
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3.800,31 

4.370,36 

4.940,40 
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